
I
i*l

PREFETURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

3.3. Todos os dados do item 3.2, deverão estar disponíveis para consulta do Contratante e
emissáo de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissâo de nota para
pagamento, deverão constar descriminados e separados em relatório de consumo e composição
de faturamento.

3.4. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiroá e operacionais que permitam o
controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da máo de obra, das garantias, do
histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo;

3.5. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e íácil consulta pelo Município
durante a vigência do contrato, bem como, ao término do contrato, deverá ser disponibilizado pela
Contratada em planilha eletrônica.

3.6. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, as seguintes
informações, sem prejuízo a eventuais alterações e adequaçóes às necessidades do Municíplo:

a) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota e por
estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor total de mão de obra;

b) Ordem de serviço cadastrada;
c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;
d) Registro de garantia de peças e serviços;
e) Histórico de orçamentos;
f) Relatório de custos por tipo de veículo;
g) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veíoulo, modelo de veículo, placas e

demais dados de identificação;
h) Relação completa e discriminada de rede credenciada;
i) Custo por tipo de manutenção;

,i) Custo global, mensal de servíços e peças;

3.6.1. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de
frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestáo e migraçáo de dados para

planilha eletrônica tipo Excel.

3.7. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX, MOLICAR ou outro sistema hábil equivalente ou

similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line,

tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra
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j) Valor total de mão de obra;
k) Valor total das peças:
l) Tempo de garantia do serviço realizados;
m) Tempo de garantia das peças substituidas;
n) Valor total da operação;
o) Descrição sumarizada da operação;
p) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço;
q) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor;
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padrão (Tabela Tempária), conforme informação técnica do Sindicato da lndústria e Reparação de
Veículos e Acessórios ou ainda disponibilizar as tabelas/Catálogos das Montadoras.

3-8. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou
importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em
consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções
preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a í20 (cento e vinte)
horas, a partir da aprovaçáo do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde
que previamente informados ao Contratante;

3.9. A Contratada é a única responsável pelo pagamento das oficinas mecânicas credenciados,
decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que o Munícipio não
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

4. DA EXECUçAO E DO CONTROLE E SEGURANçA DO SISTEITIA

4.1. A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços através de seus recursos
tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrÕes de excelência sob aspectos da
organização, eficiência, qualidade e economicidade.

4.2. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com

fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

assinatura do contrato, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais

necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada, pelos servidores autorizados
vinculados ao Município.

4.3. Todas as operaÇões serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada

e o operador - servidor autorizado do Município, mediante opções de execuçáo oferecidas

,q (menus).

4.4. A Contratada deverá ofertar serviços deslinados à gestáo de frota, apresentando dados
quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso ao sistema, em

ambiente web capaz de atender a todas as demandas do Município e apto a proporcionar

soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de controle dos serviços gerais de

manutenção dos diversos tipos de veículos do município.

4.5. A Contratada deverá disponibilizar sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo serviços

de gerenciamento informatizado, com mêtodologia de cadastramento, controle e logística,

compreendendo, dentre outros:

l. Ampla rede de oficinas conveniadas equipadas para aceitar trânsações de usuários do sislema;

ll. lmplantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota do

Município, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de manutençáo prestados pelas

conveniadas;

22

Rua Walfredo Bittencoun dc Moraes n' 222, Ccntro, t 43. 326ó.8100, I - E6.250400 Nova Santa Bárbar4 Pamná

B - E-mail - licitacaoíAnsb.pr.eov.br - wrf, w.nsb.pr.eov.br



;*.
.- :t-

NOVA SANTA BARBARA

lll. Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à Contratada
a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito e eÍicaz
acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços prestados, bem
como total dos gastos envolvidos;

4.7. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle ê gestão das informações sobre os veículos
cadastrados, identificados toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede
credenciada tenha gerado despesas de manutençáo e aquisição de peças originais.

4.8. O. prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada,
utilizado no atendimento às demandas do Município não deverá ser superior a 04 (quatro) horas
úteis.

4.9. Será considerado como USUÁR|O o Município, sendo designado servidor responsável pela
fiscalizaçáo e gerenciamento dos serviços, ao qual a Contratada tornará disponível senha de
acesso ao sistema web de gerenciamento.

4.10. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do
fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida ao fiscal designado pelo

MunicÍpio.

4. í í . A Contratada deverá CREDENCIAR oficinas, sempre que possível na sede do Município

4.12. A Contratada deverá credenciar e tornar disponível outros estabelecimentos para

manutenção preventiva e corretiva dos veículos do Município, nas cidades estabelecidas no
presente termo de referência, sempre que houver interesse do Município, observado os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para credenciamento será de 10 (dez) dias

úteis, a contar da solicitação do Município.

4.13. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão estar plenamente

equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e

acessórios automotivos originais.

4.14. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços

praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da

credenciada.

4.15. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar Checkiist,
dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo.
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4.6. A ContÍatada tornará disponível acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da
frota do Município, cadastrando todos os veículos que a integram ou outro Software equivalente;
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4.15. 1. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deveráo proceder à entrega ao
usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certiÍicados de garantia e relaçáo de
peças utilizadas com marca e modelo.

4.16. As oficinas integrantes da rede pela Contratada deveráo fomecer garantia conforme
estabelecido abaixo:
4.16.1. 06 (meses) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela
Conlratada, a partir da emissáo da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);
4.'16.2. 06 (seis) meses para os serviços execulados pelas oficinas credenciadas pela Contratada,
onde não houver utilizaçáo de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s);
4.í6.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses, exceto
alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de
funilaria e pintura que seÍá de 12 (doze) meses;

4.17. As peças utilizadas nos serviços poderáo ter garantia diferenciada, desde que seja por um
período superior à garantia mínima.

4.18. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os estabelecimentos
credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:
4.18.1 . Substituir o material defeituoso;
4.18.2. Conigir defeitos de fabricação;
4.18.3. Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicaçáo
do Município.

4.19. Todos os serviços executados ou materiais Íornecidos pelas oficinas conveniadas pela

Contratada estarão sujeitos à aceitação pelo Município, que aferirá se aqueles satisfazem o
padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

4.19.1. Na hipótese prêvista no item acima, as oficinas conveniadas pela Contratada, obrigar-se-
áo a tazer os serviços, bem como providenciar a substituiçâo das peças, materiais ou acessórios,
arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas providências tão logo seja
comunicado a náo aceitaçâo pelo Fiscal do contrato.

4.20. As oficinas integrantes da rede conveniada deveráo ter como limite máximo de preço para

peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constanles

da Tabela de Preço Oficial da montadora do veiculo para o qual material está sendo adquirido.

4.20.1. A Contratada deverá adquirir as peças ou acessôrios atentando para o melhor desconto

ofertado pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do local onde o
serviço será executado, avaliando-se o custo/benefício.

4.21. No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material

com as mesmas caracteristicas, especificaÇões e fabricante do que compõe a montagem original

do veÍculo) que não seja contemplada com código da montadora (número de peça) na tabela de

Preços Oficial da respectiva montadora, a cotaçáo do menor preço ficará a cargo do fiscal

designado pelo Município.
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4.22. A Íiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pelo Município, devendo a
contratada garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço à
vista.

4.23. A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços deverá ser de acordo com
o tempo para a execução do serviço constante da Tabela de Tempos padrão de Reparos
adotados pela montadora de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e tempo padráo
de execução do serviço).

4.24. Os serviços somente poderáo ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa
conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados êxlstentes no
ambiente web da contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pelo Município, que
se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente.

4.25. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser por
esta reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o Município e tais
prestadores de serviços.

4.26. O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das
operações de manutençâo automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veÍculos e
respectivos usuários.

4.27. O Município se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de prepostos
da Contratada, uma vez constatando o não preenchimenlo das condições exigidas para
assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o
decoro e a função a qual lhe foi cometida.

4.29. A Contralada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão feitos

sempre por escrito.

4.30. A Contratada deverá fornecer as garanlias e segurança do sistema conforme a seguir:

a) Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos

fiscalizadores indicados pelo Município;

b) A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha

válida do usuário;

c) O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional definida pela

Contratada, mediante senha/rotina especifica;

d) Troca periódica ou validaçáo de senha pessoal;

E-E-mail-licitacaora Dr.t ov.br - wwlv'nsb.rrr.gov-bt
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4.28. Será designado pelo Município, como fiscal do contrato, servidor para executar a gestão

/.. administrativa e Íinanceira, bem como operacionalmente, as ações de acompanhamento físico,
controle e Íiscalização do contrato.
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e) cancelamento e cadastramento de senha somente pela unidade autorizada, definida pelo
Município.

f) O Uso indevido de senha do veículo não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo Município,
será considerado falha do sistema e as despesas ficarão por conta da contratada.

4.31. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada e da ocogência de
situaçóes adversas como falta de energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar
procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente.

4.32. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente,
por telefone ou lnternet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao Município o
acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo
aceito sistema de atendimento eletrônico.

5. DA MANUTENçÃO
5.'1. Os serviços previstos de mecânica, elétrica, suspenção, freios, retiÍica de motores e bomba
ejetora, retifica de ar condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento,
balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, que seráo executados nos veículos oficiais do
Município, realizar-se-áo nas instalaçôes do estabelecimento credenciado, após o recebimento da
autorização de execução dos serviços, expedida pelo MunicÍpio. A oficina/estabelecimento
credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas condições de funcionamento,
realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramental
adequado.

5.2. O estabelecimento credenciado deverá executar fielmente e dentro das melhores normas
técnicas os serviços que lhe forem conÍiados, de acordo com as especificações recomendadas
pela fabricante do veículo e eventuais complementaçôes do MunicÍpio, conforme documentos
integrantes do edital e rigorosa observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de
Serviços emanadas e/ou aprovadas pelo Município, bem como executar tudo o que náo for
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços.

5.3. Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados
antes da entrega dos veículos ao Município.

5.4. Fornecer sem qualquer ônus adicional, todos os materiais, utensílios, equipamentos,
ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realizaçâo dos serviços.

26

Rua Walftedo Bincncoun de MoÍaes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E] - 86.250{00 Nova Santa Bárbara, Paraná
El - E-mail - licitacaorônsb.pr.qov.br - rvwrv.nsb.or.sov.br

esrloo oo plnalÁ

5.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer elou refazer, prioritariamente e exclusivamente
à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as
aquisições ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas, imperfeições
ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por emprego de mão-
de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa sêr
invocado para justiÍicar qualquer cobranÇa adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisiçôes e
serviços recebidos pelo Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da

aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato.
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5.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela contratada, seus
empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, ao Município,
inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição com vícios ou defeitos, durante os prazos de
validade das garantias, mesmo depois do vencimento do contrato.

5.7. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do MunicÍpio, incluindo todos os
pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos
de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para orçamento
até o recebimento pelo Município.

5.8. Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais nâo podendo valer-se,
em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência,
sem expressa e prévia autorização do Município.

a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram
direcionadas ao mercado de reposiçâo;
b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das
genuínas;

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas.

5.9. Para o montante das peças a serem trocadas, a Contratada, aÍavés de rede credenciada
deverá fornecer orçamento contendo a relaçáo de peças e valores para apreciação do Município,
sendo que deverá discriminar o preÇo cotado de cada peça, obrigatoriamente, obedecendo ao
preço sugerido pela fabricante do veículo.

5.9.1. A Contratada através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver ao
Município todas as peças substituídas eiou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida,
devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e,

antes da efetivação do pagamento daquele serviço.

5.10. Os veículos deverão seÍ entrêgues lavados, com todos os equipamentos de segurança
(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas

condições de uso.

5.'1 1. Na execuçáo do serviço, deverão ser
equipamentos e instalações:

disponibilizados, no mínimo, os seguintes

I _ MECANICAJELETRICA
'Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e
eletrônica do veÍculo);
* MultÍmetro;
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5-8. 1. Seráo consideradas:

5.8.2. lndependentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, está deverá
possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo.
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' Lavadora de peças;
* Macaco para motor;
* Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;
* Medidor de compressão de cilindros;
* Medidor de pressão paia sistema de injeção eletrônica;
* Elevador de veículos;
* Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores;

II- FUNILARIA E PINTURA
' Rebitador;
* Tracionadores: conjunto para reparo de canoceria;
" Ventosas para manuseio de vidros;
" Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc;
* Cabine de pintura e estufa de secagem;
" Pistola;

" Compressor;
* Laboratório de tintas, etc;

IV - GERAIS
* lluminação adequada;
* Sistema de proteção contra inoêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros;
" Ferramentas adequadas para cada tipo, âno e modelo do veículo;

5.12. Os veículos do Município só poderão ser testados, num raio de até 20 km do local onde eslá
sendo executado o serviço, cobertos por faixa ou adesivo com a inscrição "VEÍCULO EM TESTE",
e as placas oficiais substituídas por placas de Experiência, quando não for acompanhados por
servidor do município.

5.13. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de
formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificaçâo do veículo
(marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nível de combustivel e
quilometragem; marca/modelo e estado de conservaçáo dos pneus; acessórios instalâdos
(rádio/CD, sirene, rádio comunicador, sinalizador automotivo, etc.) descrição resumida dos

serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes.

5.13.2. A devolução dos veículos será realizada mediante procedimento formal, através de recibo

de entrega a servidor credenciado pelo Municipio.
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5.13.1. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os

acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo),

como também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado

geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo, caso haja

alguma divergência ou avaria.
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6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 0s
(cinco) dias úteis à custa do fornecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
ato convocatório.

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado.

7. RELAÇÃO DE VEíCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL PODENDO HAVER
ALTERAÇÕES NA QUANTTDADE, CASO HAJA ALGUMA AQU|S|çÃO OU ALGUM SEJA
LEILOADO.

VEICULOS CHEVROLET

Item Veículo Placa Marca Modelo Departamento

BBX-2376 2018

1

) BAU-1592

VEiCULOS IVECO

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I lveco Ônibus
(Cityclass

70c16)

2011 Educaçáo

1 AXR-7123 lveco Onibus
(Cityclass170

c17)

EducaÇáo

VEÍCULOS FIAT

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I AXN-5575 Fiat 2013

Fiat f oto 2.4

Freedom

2018

29
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6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Prestado o serviço, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu
acompanhamento e fiscalização, para eÍeito de posterior vêrificaÇão de sua conformidade com a
especificação constante no Termo de Referêncía, no prazo de três dias.

Ano

I Chevrolet Spin 1.8ltz Saúde

BCN-9551 Chevrolet Spin 1 .8ltz 2018 Saúde

Chevrolet Spin 1 .8ltz 2016 Gabinete

AUL-2640

2013

Uno Mille Fire Obras

2. PRY-2765 Saúde

g - E-mail - licitacaofansb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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1

J EER-'1704 Palio Fire Segurança

4 AXN-5594 Fiat Siena 1 .6 2013t14 Obras

VEICULOS VOLKSWAGEN

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I AQE 1328 Volkswagen Kombi Flex 2008 Educação

1 ARR 5666 Volkswagen Kombi Flex 2009 Assistência

AHR 1459 Volkswagen Gol '1.6 1998 Obras

4 AVt 4591 Volkswagen Kombi Flex 2012 Educaçáo

5 BEE-7F82 Volkswagen Saveiro
Robust 1.6

Total Flex 8V
CD

2020 Saúde

VEÍCULOS VOLKSWAGEN PESADO

Item Vêiculo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I AUL 8638 Volkswagen Ônibus

15-190

2011 Obras

') BCrU-5E85 Volkswagen Neobus Mini

8. '160 Euro V
2018t19 Educação

3 BCO-4G84 Volkswagen Marcopolo
vw í5-"t90

Euro

2018t19 Educaçáo

VEíCULOS FORD

Item Veículo Plac Marca Modelo Ano Departamento

I BDC-5153 Ford Cargo 1 1 19 Obras

ASO 6328 Ford Caminhão
Cargo 1317 E

2010 Obras

J AVt 7427 Ford Caminháo
Cargo í319

2012 Obras

4 BEr-8C33 Ford Ka1.6 sedan
SE plus 12V

2020

30
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Fiat

2018t19

2.

Gabinete
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Ílex plus

5 Caminhão
caryo 1729

2016 Obras

MOTOCICLETAS

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I ARR 9365 Honda 2009 Saúde

2 AZS 6335 Yamaha Motocicleta

xtz125 E

2015 Segurança

VEICULOS MERCEOES BENZ

Item Marca Ano Dêpartamento

I ARO 3602 Mercedes
Benz

Ônibus
MascGran mini

,ôôo Educação

2 BDZ-|C57 Mercedes
Benz

2020 Obras

J Mercedes
Benz

Caminhão

Atron

2014

4 BAH 7450 Mercedes
Benz

SPRINTER

5 BEJ-9r65 Mercedes ATEGO í419 2020 Obras

VEÍCULOS RENAULT

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano

I ARW 6553 Ambulância

Master

2009 Saúde

') AYJ 1534 Renault Ambulância

Master

Saúde

Renault Master 2.3 16lug 2018 Saúde

4 FGO-4346 Renault Sandeiro 2018 Saúde

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, CenÍro, 8 43. 326ó.8100, I -.86.250-000 Nova Santa Btubara, Paraná
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BAt-0426 Ford

Motocicleta

Titan 150

Veiculo Placa Modelo

Atego 2730K

AYF 3768 Obras

2015 Saúde

Departamento

Renault

2014

3. BCB-3990

31
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5 GDJ-7287 Renault Sandeiro

Auten 1 .0

2018 Saúde

BC0-0467 Renault Master 2.3 vitre 2018 Saúde

'7 GDA-099s Renault Sandeiro

Autent 1 .0

Assistência

Social

8 BDE-8864 Renault LOGAN 1.6 2019 Assistência

Social

VEICULO TOYOTA

Item Marca Modelo Ano Departamento

01 AtA 95't9 Toyota Bandeirantes '1987

MAQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRíCOLAS

tem Marca Ano Departamento

I Moto Niveladora Caterpillar 120 K 2013 Obras

Pá Carregadeira Komatsu wA 200-5 2012 Obras

-) Escavadeira
hidráulica

Komatsu Pc130 2019 Obras

4 Pá Carregadeira New Holland Obras

) Retroescavadeira 3C 2012 Obras

Rolo Compressor Hann 3411 2015

1 Trator Massey

Ferguson

265 .1 00Q Ass. do

Pocinho

Carreta com

Tanque

3000 litros Obras

9 Carreta
basculante
hidráulica

Fido Trans-

cafeeira

Obras

10. Carreta
basculante

CaÇamba Obras

E - E-mail- licitacao@nsb.or.eov.br - *rvrv.nsb.Dr.qov.br
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Auten 1.0

6.

2018

Veículo Placa

Obras

Veículo Modelo

2.

12D 2017

JCB

6. Obras

8. Facchini



ii*[r
::i!;'*:tã-l

PREFBTURA h{UNICIPAL

ESTADo Do PARANÁ

W
Representante da Sec

responsável pel

n fl ade
Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
nhamento dos serviços

171
NOVA SANTA BARBARA

ria d
acom

manual metálica.

11. Roçadeira
terrestre agrícola

Obras

t2. Pulverizador
Agrícola 600

Litros

Obras

13. Escarificador Obras

14. Grade Rome Obras

15. Obras

VEICULOS VOLARE

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamen

01 BCH-5224 Volare VBL 33 lug 2018t19 Educação

02 BDH-í G47 Volare V8L 33 lug 2019t19 Assistência

VE CULO CITROEN

Item Veículo Placa MaÍca Mod

01 BCV-6J93 CITROEN berli
ngo
gre

A

Saúde

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná
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Grade Niveladora

Ano Departamen

,2018t19
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ANEXO 02. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTAeÁReIReEAEMpRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,, TENDO POR OBJETO A
cournnrnçÃo DE EMpRESA ESpEctALtzADA eARA tMeLANTAÇÃo E
oeennçÃo DE stsrEMA tNFoRMATtzADo E INTEGRADo DE
GERENCIAMENTo DE MANUTeTÇÃo pReveNTIVA E CoRRETIVA Dos
veÍcur-os e uÁoutxes pERTENcENTEs A FRorA oo ruururcíplo oe
NovA sANTA eÁRaeRn - pR.

Referente Pregão Eletrônico n" 2912O21

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao pregão
Efetrônico no 29t2021, de um lado, o MUNTCíPIO DE NOVA SANTA gÁReARA, pessoa jurÍdica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do
R.G. no SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECÊDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei

8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

'1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para implantação
e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutençáo preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Item Especificações dos Serviços Valor total
estimado para
manutenção da

frota

Taxa
Administrativa

%t

1 lmplantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenÇão preventiva e corretiva dos veículos
e máquinas pertencentes a frota do municÍpio de

Nova Santa Bárbara - PR.

R$ 839.181 ,00

\-
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ctÁusull SEGUNDA - DA pREsrAçÃo óos sERVtÇos
2.'l . A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oficinas
automotivas, autopeças, etc) em pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades de
Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o crêdenciamento de
outros, sendo possível, a pedido do Município, em função das necessidades que se Íizerem
presentês, sempre conexas aos interesses públicos, para íins de prestação de serviços gerais de:
mecânica, elétrica, suspenção, freios, retifica de motores e bomba ejetora, retifica de ar
condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento, balanceamento e cambagem,
funilaria e pintura, serviços de guincho, fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente
redutor liquido automotivo, filtros, peças e acessórios em geral.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula,
serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execução.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões
Ã e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. A conÍatada deverá apresentar a nota fiscal junto ao Oepartamento de Compras,
discriminado valores gastos com mãos de obra, peças e taxa de administração;

4.2. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras, sendo que o valor da taxa
de administração será de % por cento) sobre o valor total mensal pago;

4.3. O valor da taxa de administraçáo não sofrerá reajuste no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim ocorrer no interesse das partes;

4.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento dos estabelecimentos credenciados,
decorrenles dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que o Munícipio não
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova Sarta Bárbar4 Parará
,E - E-mail - licitacao@nsb-pr.eov.br - wrvw.nsb.or.gov.br
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- 2.2. O sistema deverá disponibilizar cotações de três estabelecimentos credenciados do mesmo
ramo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a comprovação da
vantagem do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa
nesses parâmetros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
3.1 . Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico n' 2912021- e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.

(
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4.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente peto Município de Nova Santa
Bárbara - PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
seráo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicaçáo das seguintes fórmulas:
1=(TX/'100)/365

EM=lxNxVP,onde:

| = índice de atualizaçáo Íinanceira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

CúUSULA QUINTA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

5.1. A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, em caráter contínuo, de acordo com
as especificações e normas requeridas, utilizando recuÍsos tecnológicos apropriados, devendo
dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.2. Será de inteira responsabilidade da Conlratada todo o investimento necessário à implantação
do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, backup,
segurança, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e

treinamento do pessoal e Íornecimento de manuais de operação.

5.4. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores de
peças e pneus e transporte por guinchamento em suspenso, para remoçóes e socorro mecânico,

sempre que houver interesse do Município.

5.5. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as

especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e rêcuÍsos humanos e tecnológicos
apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.6. Garantir que não seja executada qualquer manutençáo em veículos que não estejam

cadastrados na frota do Município.

5.7. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos da frota
do Município, e que a rede credenciada devolva todas as peças substituídas:

36
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5.3. A Contratada deverá fornecer, em até'10 (dez) dies úteis contados da assinatura do contrato,
  relaçáo completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Município qualquer acréscimo ou

supressão ocorrida.
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5.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Município, por dolo ou
culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer
estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovada;

5.12. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e dos
protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias após a

assinatura do contrato, no local e horário por eles determinados.

5.1 3. A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de

.1 atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e configuraçôes de menus de acesso e

consolidação de dados, na quantidade a ser definida pelo Município, conforme a necessidade.

5.14. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos

causados ao Município, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por

seus prepostos, em idênticas hipóteses.

5.15. O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurança dos veículos

enviados para manutenção nas oficinas credenciadas, ressarcindo ao Município, quaisquer danos

que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenham concorrido.

5.16. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante ao Município e
assisti-la em todas as questões relativas à execuçáo do contrato.

5.17. A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da

documentação: Juridica e Fiscal da empresa, assim como pela atualizaçáo de formação de seus
profissionais.
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5.9. Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no processo licitatório;

5.10. Garantir que as oficinas, centros automotivos, concessionárias e rede de distribuição de
peças e pneus credenciados forneçam peças, acessórios, componêntes e outros materiais de uso
automotivo solicitados sejam eles distribuÍdos ou comercializados pelo fabricante ou montadora
dos veículos ou pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas pêlas seguintes
características e procedências: Originais, genuínos, produzidos g ou embalados e com controle de
qualidade do fabricante ou montadora do veiculo e constante de seu catálogo, ou originais, do
fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrôes e níveis de
qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo, ou de
outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou

indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob
solicitação ou autorização fornÍal do Município, caso demonstrada a impossibilidade de
atendimento com base nos dois subitens anteriores.

5.11. Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços;
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5.í8. A Contratada deverá manter sob a sua eiclusiva responsabilidade toda a supervisão e
direção da execuçáo completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos
necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados.

5.19. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do
óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação, obedecendo aos seguintes
procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados
e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necess{rias para evitar que venha a ser
misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que
inviabilizam sua rêciclagem, conforme artigo 18, incisos le ll, da Resolução CONAMA no 362, de
231 0612005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo
diretamente a um revendedor de óleo lubriíicante acabado no atacado ou no varejo, que tem
obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso lll e § 2o, da Resolução CONAMA no 362,
de 23106/2005, e IêgislaÇão correlata;

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificantê usado ou contaminado nâo reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente aulorizada pelo órgão ambiental
competente, conforme artigo 18, inciso Vll, da Resolução CONAMA no 362, de 2310612005, e
legislação correlata.

5.20. A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única, com a consolidação
financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações efetuadas pela rede
credenciada, no período de referência.

5.21. A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras,
discriminando o valor de peças adquiridas, serviÇos prestados, descontos praticados e/ou taxa de
administraÇão se houverem, com consolidação financeira dos serviços executados, acompanhada

da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos

às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" ê "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei

Federal n.o 8.21?J1991, às contribuições instituídas â título de substituição, e às contribuiçôes

devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS,

devidamente válidas, ao Fiscal do contrato que a atestará e encaminhará ao setor competente.

5.22. A Contratada deverá acatar todas as orientações do Município, sujeitando-se a mais ampla e

irrestrita fiscalização, no escopo do contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que

Íorem solicitados pelo MunicÍpio, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as

reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execuçáo. .
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5.23. A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do contrato, náo se eximirá de suas
responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento
das obrigações constantes no Termo de Referência.

5.24. A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condiçóes de habilitação para
contratar com a Administraçáo Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de
regularidade fiscal.

5.25. A contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de
regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, s 3'da constituiçáo Federal.

5.27. A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsáo
inicial, pelo Município, sem qualquer ônus adicional.

5.28. A Contratada arcará com todos os encargos sociais previstos na legislaçáo vigente e com
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes de
trabalho, bêm como de alimentaçáo, transporte, ou outro benefício de qualquer naturêza dos seus
profissionais, preservando o Município, de quaisquer demandas, reivindicaçôes, queixas e
representaçóes de qualquer natureza, resultantes da execução do contrato.

5.29. A Contratada seráo vedados, sob pena de rescisão e aplicâÇão de qualquer outra
penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e i4formações referentes aos serviços
objeto do contrato.

5.30. A Contratada não poderá se valêr do contrato para âssumir obrigações perante terceiros,
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos
serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do
Município.

5.32. O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente,

às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos inadequados ou não
correspondentes às especificações.

5.33. A Contratada deverá facilitar a açáo de fiscalização do Município, fornecendo informações
ou promovendo acesso à documentaçáo dos serviços em execução, e atendendo prontamente às

observações e às exigências por eles apresentadas.
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5.26. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçâo das obrigações.

5.31. A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que
possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em

ruzào da execução dos serviços.
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5.34. A contratada obriga-se a atender com presteza as reclamaçôes sobre a qualidade dos
serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata
correção, sem ônus para a Administração.

5.35. A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes
aos serviços por parte de representante designado da Administraçáo.

5.36. A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada pelos
serviços prestados e fornecimento de peças e acessórios originais veículos do Município.

5.37. São de exclusiva responsabilidade da Contratada todâs as despesas com

a) Disponibilidade de lodos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos termosI 
descritos neste Termo de Referência;
b) Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos,
materiais e humanos;
c) Manutençáo permanente de modo a náo inconer na descontinuidade dos serviços;
d) Todas as despesas com custos direlos e indiretos requeridos para a execução dos serviços.
e) A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pelo Município a utilizar todos
os recursos do sistema.
f) A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais serviços
inerentes ao objeto do contrato.
g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam

solicitadas pelo Município, que venham a ser de seu interesse, por razóes operacionais,
procedendo à confecçáo e a entrega de senhâs adicionais, conforme o caso, atendendo às

solicitações do Fiscal do contrato, sem custos adicionais.
h) Durante toda a execução do contrato, deverá ser mantida, êm compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

,1 i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas;
j) Prestar aos veículos do Município os seguintes serviços e fornecimentos, através dos

estabelecimentos credenciados e conforme termo de referência:

l. mecânica:
ll. elétrica;
lll. suspenção;
lV. freios;
V. retifica de motores e bomba ejetora;
Vl. retifica de ar condicionado;
Vll. borracharia;
Vlll. lavagem de veículos;
lX. alinhamento, balanceamento e cambagem;
X. funilaria e pintura;

Xl. serviços de guincho;

Xll. fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente redutor liquido automolivo, filtros,

peças e acessórios em geral.
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k) Permitir ao servidor credenciado pelo Município fiscalizar os serviços objeto deste contrato, que
tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar
íazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as
normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de
terceiros;
l) Fornecer ao Município, através da rede credenciada, bem como utilizar no serviço de reposição
de peças êm seus veículos, peças e acessórios originais, novas e de primeiro uso, não podendo
valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos casos de veículos
fora de linha de fabricação de peças novas;
m) Exigir que o estabelecimento credenciado devolva ao Município, as peças, materiais e
acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados;
n) Fornecer ao fiscal todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços do
fabricante (TMo), códigos e rotinas de operação, planos de manutençâo recomendados pela
fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo de serviÇo e reparos, no prazo máximo de s (cinco) dias úteis
após a solicitação formal;
o) Exigir que o estabelecimento credenciado forneça a nota fiscal do serviço efetuado na hora da
entrega do veículo, juntamente com o mesmo, bem como cópia da nota fiscal das peças
adquiridas para o conserto, discrimlnando marca, modelo e garantia do serviço prestado e peças
adquiridas;
p) A rede credenciada NÃO poderá colar nos veículos decalques ou adesivos com propaganda
próprios da Contratada ou de terceiros;
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a crilério da AdministraÇão;

cLÁusuLA sExTA - oBRtcAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 . O Municipio obriga-se a:

6.1.í. Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determínações do contrâto, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadad, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
6.1 .4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
6.'1 .5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;
6.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mântidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

4L

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E-mail -licitacaoansb.pr.eov.br - wrvrv.nsb.pr.eov.br



i*.
PREFEITURA MUNICIPAL

183NOVA SANTA BARBARA
estmo oo pananÁ

ct-Áusuu otrAvA - Do pRAzo eARA ExEcuçÃo Dos sERVtÇos E/ou ENTREGA DAs
PEçAS

8.1. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou

importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em

consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções

preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a 120 (cento e vinte)

horas, a partir.da aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde

que previamente informados ao Contratante.

CLÁUSULA NONA. DOS CR|TÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

9.1 . Os materiais utilizados pelos estabelecimentos credenciados na execução dos serviços

devem seguir os seguintes critérios de sustentabilidade:

a) Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,

conforme normas da ABNT;
b) Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus simílares;

c) Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o

transporte e o armazenamento;
d) Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),

cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados

(PBDES).
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CúUSULA SÉnMA - DA GARANTIA Dos SERVIçoS,PEçAS
7.1. As oÍicinas integrantes da rede pela Contratada deveÍáo fornecer garantia conforme
estabelecido abaixo:
a) 06 (meses) meses para as peças repostas e instaladas nas oÍicinas conveniadas pela
Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);
b) 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada,
onde não houver utilização de peças, a partir da emissáo da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s);
c) Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses, exceto
alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de
Íunilaria e pintura que será de 12 (doze) meses;
d) As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um
período superior à garantia mínima.

-. e) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os estabelecimentos
credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:

e.1 ) Substituir o material defeituoso;
e.2) Corrigir defeitos de fabricaçâo;
e.3) Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação do

Município.



*ã:

i*,.
.:- |:. esrpoo oo pnRmÁ

cr-Áusuu DEctMA - oorlçÃo oRçaueHrÁnra

í0.1. As despesas decorrentes deste contrato correráo por conta da dotação orçamentária no
<DOTACOES. CONTRATO#T>

cúusuu oÉcrua pRtMEtRA -vteÊtcre
11.1. o presente contrato vigorará pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, renováveis a critério da Administração, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

cúusur-l DÉctMA SEGUNDA - PENAL|DADES E MULTAS

12.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infraçáo, estará sujeita
as seguintes penalidades:

í 2.1 .'1 . Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de ticitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

12.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada paa contratar); suspensão do dheito de
licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10yo sobre o valor total do
empenho;

'12.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correçáo duiante a execução e sem
prejuízo ao resultado: adveftência;

12.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaçóes da contratante, pela contratada,
serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos erh conta específica em favor da
contratante, ou cobrados judicialmente.

12.3. O descumprimento parcial ou total, poÍ uma das partes, das obrigaçóes que lhes

correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo

de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos eÍeitos náo era
possível evitar, ou impedir.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. RESCISÃO

'13.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do
presente contrato os arrolados no Art. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão for por interesse
público, o CONTRATANTE avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de 15 dias, sem
que ao mesmo caiba quaisquer indenizaçôes, resguardando o pagamento pelos serviços
prestados.

18{

43

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro. I 43. 3266.8100, El - 86.250400 Nova Santa BárbarÀ Paraná

El - E-mail - ljgilgsêq@!§b.al€orlbl - rvwrv.nsb.or.gov.br

PREFEITURA lvluNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA

12.1 .4. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega dos vales, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral do contrato pela Administração e da aplicâção das sanções previstas neste edital
e na legislação inicialmente citada;
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14.í. Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente a Lei Federal
10 520' e' em casos "'',**;:_:i]:'lT; rff^ ffirA - FoRo

15.í. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra,'Estado do Paraná para solucionar
todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Responsável pelo acompanhamento do contrato
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITA Ao

í. HABILITAÇÃO JURíDICA:
1.'1. Os documenlos necessários à habilitaçáo deverão ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada, e enviados posteriormente via Correios,
seguindo o prazo constante no item 6.6 deste edital. Todos os documentos deverão estar
plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATTVOS A HAB|L|TAçÃO JURíD|CA:
2.'Í. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações; ./
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assemblela Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.

Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se

houver, deverá constar além da denominação social, a identilicação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatívêl com o objeto licitado.

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, náo se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos

entes ou órgãos indicados.

NOVA SANTA BARBARA

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART.7'DA CF

4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora
podendo ser utllizado o modelo do ANEXO 06.

El - E-mail - licitacao/Ansb.pr.gov.br- wwrv.nsb.pr.eov.br
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3. REGULARIDADE FISCAL:

3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita/'
Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazeôda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",'b'e "c'

do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8-21211991, às contribuiçôes instituídas a título

de substituiÇão, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros);

b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão dal
Secretaria da Fazenda Estadual);

^. c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por ôrgão da --'
Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidad e do /
FGTS - CRF;

E) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);--'-
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - PÍova de inexistência de débitos-
inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de certidão negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,

de 10 de maio de 1943. (NR);
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5. DECLARAçÃO DE TDONETDADE

5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com r'
o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇÃO DE FATOS tMpEDtTtVOS
6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo /
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conformê modelo no ANEXO 0S.

7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo represenlante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
8.1 . Caso a proponente queira usufruir dos beneÍícios para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, previstos na Lei Complementar no 123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) GeÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;---
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno .-
porte ou microempreendedor individual, assinada oelo contador da emoresa, conforme
modelo do ANEXO 09.

9, PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1.No mínimo de 02 (dois) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicasl
de direito público ou privado, que comprovem ter a proponenle prestado serviços semelhante ao
solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato
com a(s) pessoa(s) declarante(s).

10. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de Íalências e concordatas, expedida pelo.-
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data

marcada para início da disputa.

10.2. Balanço Patrimonial;

10.3. DER - Demonstração do Resultado do Exercicio;

10.4. DLPA - Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados;

10.5. DOAR - Demonstração das origêns e Aplicações de Recursos, publicados e
registrados em seus órgão competentes;

10.6. O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido referente ao período dê existência
da licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inÍerior a 10o/o (dez por cento) do valor
máximo da contratação, conforme § 3e, do art. 56 da Lei n" 8.666/93.

a
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'1 1. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:
11.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
11.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente adminlstrativo, mediante a
comparaçâo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
11.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituÍdo por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;
12. As cêrtidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão.ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

13. As declarações emitidas pelâ licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.

14. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í5. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

í5.1. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresêntê Cêrtidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente for declarado vencedor do ceÉame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complementar í2312006
de 1511212006 com as alterações da Lei Complementar n.o 14712014.

í5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & 1o da Lei
Comptementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.

Rua Walliedo BittencouÍ de Moraes n'222, CentÍo, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr-qov-br - §.wrv.nsb.pr.gov.br
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10.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
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ANEXO 04 - DECLARA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 2912021, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administreção Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, em_de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes especifcos).

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

48
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ODEIN IA FATOSDE I EDM

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2gI2O21

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N" (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presehte data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

49

Rua Walt'redo Bittencoun de Moracs n' 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
g - E-mail - licilacao@nsb.pr.sov.br- rvwrv.nsb.or.eov.br

estADo oo plRAlÁ
NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 05 -



PREFEITURA IÚUNICIPAL

ESTADO OO PARANA

NOVA SANTA BARBARA 191

ANEXO 06 - DECLARA RESo I ND E EXIST NGE DIA E PEM ADG So EM oNRE

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que náo possuimos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.j0.99,
que altera a Lei n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitantê possuir menores de 14 anos aprendizes devêrá declarar
essa condição.
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ANEXO 07 - DECLARA DE PARENTESCO

pReoÃo elerRôNtco No 2gt2o21

A emp resa inscrita no CNPJ sob o
no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 29t2021, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direçáo e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08 - CARTA-PROPOSTA

1 tDENTTFTCAçÂO DO CONCORRENTE:
Reáo socrRL:
cNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNctA e No DA cot{tn aRNcÁRtn
ENDEREÇo eLrrRôrurco

2. COND|ÇÕES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório quê rege a presente

licitação.

DESCONTO OFERTADO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado a taxa administrativa, de acordo com o Anexo 01 do Edital

2.2 O desconto proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestação dos
serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados
e incidentes sobre a prestação dos serviços.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

52

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 Nova Saota Bárbara Paraná
E - E-mail - licitacaoíOnsb.Dl4ottb! - wrvrv.nsb.or.qov.br

NOVA SANTA BARBARA

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2gt2,21- Carta-proposta.

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços do item abaixo discriminado, conforme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

*Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.



ii*lii:, - ,';

PREFEITURA MUNICIPAL

esrpoo oo plnrulÁ
NOVA SANTA BARBARA

194

MO D ELO D E DEC LARAç DE E NoUADRAM ENTO EM REGI M E D E
TRI BU TA Ão D E M IcRo EM PRESA oU E M D E PEOU ENo PoRTE

pRecÃo elerRôNtco N" 2gt2o21

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa.... ........, cNPJ ......
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no CRC
Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

cf

Rua walfrcdo Bincncourt de Mora€s n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Bárbarq Paraná
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

ÂÍú: 12021

No li.jtação/dispensa/inexÍJitili(HeÍ : 29

t4odalidde* : pregão

Pr@ máximo/ReÍeÍêicla de preço - g6,4.356,43

R$*

t»tô de l-ançáííÉnto do EdMl tO/OOlZOZr

Data da Abertur. das Propostas 28106/2021

Entidade Executora MUNICÍPIO D! NOVA SAf.tre úneARA

Val!êr

Núme.o editaupÍocesso* 47/202t

r.o. provênlcntêr d. or9ànl5mor lnt.rn..lon.l5lnqltllàt.r.l5 d.
Institli6o FiÍÉnceira I

Cmtrato de ÊmpÍêümo I

Descrição Re$mídã do obieto' contrôtôção de empresã especiali?adâ paíà imphntàção e operação de siíeína
informatizado e inteqrado de gerenoarÍÉnto de manuten@ prevefltiva e corretiva

dos veículos e máluinas pertencentes a frota di, municípii, d€ Nova Santa BáóaÍa
_PR

furma de Àvalição Menoí Prêço

Dotaç.o Orçanrentaíia' 0500115122007020093190390000

Dàta Regisbo

Dôta Regist o

r0lúlz02t

0u07 /2021Data da Abe.tuÍô dôs Propostâs $to7lzoz1

Datô de lànçaÍnento do Edital

Data dà ÀbeÍfuÍa das Proooéías

Há itens exdúsivo6 para EPP/ME? Não

Há cota de partkjpãÉo parà EPP/i4E? Não

Trdta-sê de obíà coín exÍgÉnch ê slibconh-atagão dê EPP/MP Não

Há priridade parô aquis(tes de micÍoempresas rêgioÍràis oü locais? Não

Datô Can€elamento

CPF: 4271512958 {!99Qs!)

Percentua, de participaçâor 0,00
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Presijência da Repúblicô
ÍÍnprensa Nacbnal

A'Y

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,8 08

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

As matérias enviadas somente serão publicadas na datâ e jornal indicados no Otício
Eletrônaco após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Tamanho

(cm )
Valorsequêncial Arquivo(s)

1e 196105a 1d b54c7
72ba61fb5861b603 9,00 R$ 297,36Aviso alteraAAo edital pregAo 29 202t para

publicaAAo diario uniAo. rtf

9,00 R$
297,36

13631668

AL DO OFICIO

Data de envioi 07/07/2021 08:34:14
Origem do (Xício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
OpêÍador: Claudemir Valério
Ofício! 6491827
Data prevista dê publicâção: 02/07 /2021
Local de publicâção: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamênto: A Faturar

o
z

MD5
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Oôjetô: Aqlisiçào camisctas dc unifoÍÍrc, Íur.ri.is 8ráficos pâÍl diyulgrrào ilc
everos e cíopôtrh.s oÍciri§, foÍtnuhnos, pastas c blocos, mreúis paÉ
disEibuição 8Etoil! c ÍoféN p@m p.ÊmiaF.s dir.rsas. pâa areüdq a
nêessidadê das secrctarirs mudcipâis.
yrlor mhlmo: RSl97.O84.lô (TEzenld ê B)vêÍra ê srte Dit, oirenrÂ e qüâlÍo
reáir e tinB e sêis c.nravo§)
Re.ebimnio de prolpil.s: Dar 0E:0Oh do di. 0? (lê julho dê 2tr2 I , Àré Às 07:59
do die l9 de julho d. 2021.
Rc.lizâ§ao.t re.lio públiÉ: A s.são p,.iblica iniciari às 0E:00 horrr !o di.
l9 dÊ iülào de 2021, na plúafoÍmâ Bôle de Licitasi.s do aíasil - EtL
Lnd de Ab..!!.r/rqliasto d. s.rsio públic.: PLtÂfffmâ Bolsâ d.
Licilaçõ.s do B6sil - httpsllbll.ôrq.bd
f,ditrl: O EdiLl eslará dispoÍiyel sôs itrllEss"dos na P.efênuiã Municipal dc
lvíaachal Cândido Rondon- snúda à RUl &pirito Santo, n' 777. ccnEo, .n
MâRand C'ândido Roodoa Estsdo do Pard!á, duÍàntc o honíío múlal de
cxpcdiente, &s 08h00Ínin. às llM5l'lin. e dâs l3hlsmin. às t7húomin ou
alnÉs do sne: §T*.r»cí.Ítr.gov-br li : Licihçõê§, corl§ulr.a de licilações,
L:rcolh6 o cdtul e dosnloâd ê D plâtatàtm Bolsr de Licitâsôes do Bmil
ctt
Dúyidrs: Por .úáli licihiamcr.pÍ.qoy.bÍ ou p.lo Fon.: (.15) .1284-t8óJ ou
1184'8821, rc hsino nonnal d. êipÊdienle. MaÉbal Cândido Rondon-PR,
em 0l dcJulho dê 2021- (â.À.) v,.ciD Ândr€i Raüber - PrêÍ.lro

107072J2021

TorD públlcr . Hoeologcçro e Ad.id;c.çio do Ptêgto EleÚôllco n'0521202 t
- PMIU, cuJo obj.lo é . côtrtÍrt4to dê.nprG.! prrr ÍomtiD.n.o dê ól€oi
lübriÁ..Ílei, [üdos 3 t.ttrs p.rl . m.oülêrçlo dr Írot motriciprl. As
êEpr...r h.blllt.d.§ sío:
Â êMPTESA TRÀTORTIIAX COMÉRCIO DE PEÇAS PâRÀ TRÁTORES
LTDÂ. inscriu Ío CNPJ/MF rôb o n" (X-9E1. I I 2:0001,óO, vcncedôrâ rc it€n 01,
perf.2êndo o \alor rolald. RJ 5.0.ló.(o tsinco mile qtrGnta e *r3 rca,sr.
Á êntprce CoNCEITO CO\íÉRCIO E DTSTRIAUIDORÂ E|RELI. ins.ri8 no
CNPJTYF sob o n" 14.869.829/UDl 10, vênc.do.a oos itens 0J, Oa,05, 12, 14,

16,2l e 22, perhz. o o valor bral dÊ R$ 95.028,50 (no!êín ê cinco mil ê vinre
e oúo .cr6 . cuqueota cêntavos).
Á e,tlpÍàsa DISI'RlBt,IDORA DE LUBRIFICÀNTES PETRO OESTE UIRÊ1.1,

iNrila m CllPJ,Mf rôb o n' 30.572.270lm0l-18, veB.do6 ms iEns 01. 06,
07, 08,09, 10. ll, 15, 17, 18, 19 e 20, pêrfâzendo o Í.lor totd de RS 15ó.747.18
(c o . cinquc a Ê sêis mil serec€olos e quârenls e s€te rêáis e dezoib cenlayos).
A cmpe-i XAVIER COÀ,ERC|O DE SOLDAS LTDÂ. irsila no CNPJ,x,l F $b
o n'56.281.03E/0üull8, vdrccdôE no ilen ll, p€rtlzdtdo o valo. rotÂldc R5
2.ó]8.t5 {&is milsce{nlos e quârl1uâ c oito rüis e quarcnt! c (ú(o ca avosr.

Mrrn khú,0l ilejulho d.2021.
P.rlo lâ1. Pll.d

Prúfcilo
í06907t2021

106701/2021

I Noua Santa Barbara

avlso r ALTERAÇÀo Do f,DrrAL E REABERTITRA DE pRÁzo
Rf,n PREGÁo ELETRÔNICO N. 291202 I

MUÍ{rcipro DE tlARECHAl- cÂNDtDo RoNDot - pÀR NÁ
ExÍMTo Avrso DE LrcrrÂÇÁo
rolraDÂ DE PREçOS N.00U202í I Matelândia

O PreÍêito do Município de Marechâl Cándido Rondon,
Estâdo do Pârâná. cientifica aos inleaessâalos que Íealiaá na dia 21 ab
julho dê 202'1, às 09:00h, abeítura de envêlopês dê hâbíitâÉo da
Tomada dê Preços n'm8/m21 - PMMCR, para a conctrução de
muÍo para ampliagâo do êapaço do Cemitério Municipal, no valor
máximo de Rl2?7.366,57 nos têrmos da Lei de UcilaÇões e Contratos
n'8.ô66/93 e demais legaslâÉo vigenlê.

Editâl ê demais iníormaçpes poderáo ser oblidos, â paíir do
dia C510112021, jlnto âo selo{ de comp.as e licitaçóes da PíêÍêilura
Municipal, sito à Rue EspiÍilo Santo. n'777 - Cenlío, com númêro de
lelelone 45 32M 8821 ou 3284 8865 ou atÍâvés ô síe do MunicíÍio.
hllpsJ/marechahandidoroodm.al8nds.nsU link Licilaçóês, Servbos,
Consulta de Licjtações, Êscolhe a licilaçáo ê Downbad. O edital seé
foíoecido grâtuilâmsnle pêla inlemel no síe do MuniciÍio ou impresso
mediante requerjmênlo pÍotocolâdo.

Preíêituíâ do Municlpio dB Marechal Cândido Rondofi,
Estado do Pârená, em 0l d€ jolho de 2021. (a.a.) MaÍcio Andrei Râubê.
- PREFEITO,

10717512021

I Marüpolis

MUMCiPTO DE MAruóPoLrs
f,RRATA T - Avlso DE LICITAçÃo. EDTTAL DE PRf,GÃo f,I.ETRôNIco
N'l7/r021. U^SC tl. 9õ7693. PROCESSO M 55 1202 l. Trpo de Liciú4tu: MENOR
PREÇO POR mEM. Dârâ da n lizâçiô: r5&JULHO.L202r.Ab.rúndr S.nIo:
l4hú'0 hor.t. LEal uu,geLhllqo!trrlLk o Mu"icípiod.M.Íiiipolii/PR,n í.
âtô rE?.rs6tado pêb § PEfcito Mui'ip.l Mei, Eô$do LoFs Pauh& qE o FeltÊ
irsLunarto $bscrEvc e pclo Prc8ociro Oficirl da sMi:ipoli&d. FoDcilco VlHo.niÍo
Boãro, to.rE Fiblico s intêfts§.do§, q'rê ArjÍERA m.dtd .ln .periÍe o d...r5vo
do it n 2 obieÍivado À§§im o auÍtcDio da crsnp.titividâdÊ .fltE 06 ponicip..les do
ceÍlâÍne. coÍfonrE correta m ÁÍexo I TerÍm dê ReftÍàriâ . d.scriçno ràoixo: O[dê
sê lê: VÂN minim 16 lusÂns m dê frh.icldo minirm & 2021, Eqipoô cm.Í
clndiciolüdo, nídi, ÀM/TMr'CD/DVD pla,tr. Lir-ss vAN mhimo 16 lüga.És am
de Ébnc.do mÍniÍro de 2012, Equipâdo com âr coÍdiioDâdo, rádh ÀlúFtúCD/
DVD plrys- Pú @nsê$rêo.ia,.h.n-§e-i mrc F@ poE a serú & p.lx,sg,lElo
rb PÍr8Ào qtE sêní ,Eaiiz.da êlcLooicancn& m §t.; lmary.DdhD[rÉbLhÍ,
iDiciaDdo-s€ Do di. rsfirz02r b r{h00 bcrn c s.rá condwjda pJo Prcgcno O6cid
com o âuilio & E4uipe de Âpoio, dêsiprdos Dos &dos do proc€sso €Ín €pigrfe. Os
ouEos itssdo.dilrl p.ÍrEEc.o in llf,dô§. DecÉEiÂ6 iDt rssados.h rÉ.orr..te
de í do Errital d. PÍe8iô Elctoírioo n" 172021 coÍpbro €ÍEoÍrFà-.ê . cbao. O iú.iÍo
ieo dilposiçào doi intocssadoc m Der6Ít rtcÍro de Licir4ào do P!ço Múicipal -
Rua Seis. .r" 1030 - CãlEo - CEP: t5j25{m * MrÍiópolis, Esrdo do PaÍ.ní m
ln ário dê cxpediat , dc Scgurdâ a SÉxtr-Fêih mtr ai 0Elúo ás tl[t0Ínin. dâs
l3hm às I 7}tm, E-lmil: h!Êissqhda0aÍil8diÂ.lraq)ru Poíral TràrspüÊírà
ô Municipio oü pelc sir€s PtrylEioDolisú.evtí B.hâ licir,çõ6 e 9**.lovhn/
rq@ÍlgDcb- UASG M987693.Iítriholi§/PR- lOdeJuÍ't|odÉ 2ÍD l. Msio Eól. do
lapes Pâd.l - P..feiio MüDicipol. 

fi5537t2021

I Marmeleto

A PrefêituE Municip.l de Novâ Sânt Bárbara, Estado do Peú. alBvés dr
Pregoêir!. d6i8n da p.la Poíeis n" 023n021, no uso de suas arribuiçôe§, rom.
publico c p..a cooh.cimcnro dos inr€ressâdos em pâÍlicipâ. da licitâçâo em

cpigEf!, r quâl lem por objcro . coDtr.l.çlo de empre.. êipechlladr prr.
impLoirçio. opcnçio d.tt iêDr hform.liado c iorêgmdo d. geÍtffirEerto
dê 'l.rüt Dçio DÍ.y.ottvr . corÍ.tlv. do. velcuhs ê miquiÍ.! p.rleocenl6 .
Írcrr do r|uàlclpio dG Nov. Srn.l Birbrn - PR, qüê foram efêlivÂdâs âllerâçôes

no edÍal. râcc ao êxposrô, ficâm ah.Í.&s âs sêguirles dÀl3s:

Tipo: M..or Prcço, Por r,te (MerorTrr.Admirislntivr).
RECEBIMENTO DAS PRoPOSTAS: dâs 08h00min do dia 02107/2021 às

0Eh29min ô dia lí07l2021.

^BERTIJRA 
DÂS PROmSTÀS: dss 08h30miD Às o8h59Din dô dis lú0712021.

tNÍclo DA sEssÀo DE DIspurA DE pREços: às 09h0omir. do dia I ór'07D02 t.
LOCAL: ffi,Dllrlall &ÍeA
Prêço ÍÍr.íúdmo: R$ 35aJ5ú{3 (oho.ênlos ...ti.rb . qüttro mil, iEêtrtoi ê

cltrqúêtri. G !.lr Í..1t. qü.r..l..irêt c.nlrvor.
|IÍSraÍt§.ClIllÊEallrüí podêrào scr obridÀe em honiío de expcdicnre na

Pref.itün Municiprl dc Noya Sdtâ Bá.baÍ4 §ilo à Rua Wâlftedo Bineacoün dê

MoEcs n'222. pclo foÍe: 43-3266-E100, ou por Eeil: licilâcaolansb.písoy.br

Sil! sry,!§b.lrsoyE
Norr Srltt MÍb.r., 30/0ólr02l.

Polüny Slmêrc So.to
Pretoei.r

Poí.r|. no 0Bn02l
106838/202 t

EXÍRÀTO COOPERÂçÃO TÉCNTCA

Nome do Óí9ão PúHico:
PREFEmTRA fUlillClPAL DE mATELAI,'Iu^
CNPJ 76.206.46t0m r 65

MAXIMINO PIEfROaON PrêÍedo Municipal

rDR - PÂRAIÁ

NÂÍAllt0 AVÁNCE DE SOUZA - Dkêior'P.ssidenre - IOR'PaÍaÉ

Obj.ro:
PÍoínoveÍ a§ões inbgíadas ô as§istôÍria trécoica e êíensão ruÉ|,
paa a mdhüiâ ffióítrics, so.iâl ê âmbjsntialda popuEção rural.
PÍolocdo: n' 14549-EH
vlgêÉlat 311121202a

Da!â da assinâturar 07/06/2021

II
t
III

Avlso Df, HoMoLoGAÇÃO
PREcÀo f,LETRôMCo N't152/2o P}II!Í

EXCLUSIYO PARA IIIE E EPP
pRoc[sso ÁDMINISTR^TM N' 072/202r-LtC
ItlODALlDlDf,: R.g;stro de Prêços.

TIPO: \íeÍkrr preço unitário Í»r ir.n!
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PODER EXECUTryO

Aro VlÍ
IMPRENSA OFICIAL -
Lel B' 660, dc 02 dc abril de
2013.

Rê.poa3áYêl pêlâ EdlçÀo:

í. (mal2o15.

I - Atos do Poder Ereculivo
ÀVISO I' ALTERA O DO EDITAL E REABERTURA DE PRAZO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N' 2912021

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela Portaria n'02f/2021, no uso de suâs

atribuições, toma público c para conhecimento dos interessados em participar da licitação em epigrâfe, a qual tem por objeto a contrrtaçio de
empresr especiâlizâdr para implantação e operação de sistema i[formstizâdo e integrado de gerenciamento de manütenção preventiva
8^retiva dos veícülos e máquinas pert€ncentes a frota do município de Novr Srtrta Bárbrrs - PR, que foram efetivadas allerações no
eo,!nl. Facc ao exposto, ficam alteradas as seguintes dalas:

Tipo: Menor Preço, Por Lote (Meror Trrr Administrrtiya).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: drs 08h00min do dia 02107/2021às 08h29min do dia 16lún021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 0th30min às 08h59min do dia l6107/2021.
tNÍclo DÂ sEssÃo DE DIspurA DE pREÇos: às 09hmmin. dodir 16/07/2021.
LOCAL: www'bllcomDrls.com
Preço máximo: R§ 864356,43 (oitoceltos e sessetrta e qüatro mil, trezentos e cinqüeot. e seis reris e quarenta e três centavos).
rnformrcõ$ Complêmentrrês: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipat de Nova Santa Bárbara, sito à Rua
Walfiedo Binencourt de Moraes n' 222, pelo fone: 43-32ó6-8100, ou por EÍnail: licitacao@nsb.pr.sov.br. Site www.nsb.pr.eov.br

Polliny Simere Sotto
Pregoeira

Portaria n" 023/2021

II - Atos do Poder
Não há aÍa a rescntc data.

Diário OÍiclal Elêtrônlco do Município de Nova Santa BáôaÍa
Rua:WalÍredo Bitlêncoun de Moraês n'222 - Cenlro

E9!dFax: í431 3266'8100

M uNr€IPro oE ã:Ê1 1;9,.o
NOVA SÂNTA DC r{ov^ t^xra

ficial Eletrônico

Edição N. 2001 - Nova Sauta Bárbâra, Parauá. Qt INTA.FEIRI! 01 de JIILHO rlE 2021.

aa a1eflo

Nova Santa Bárbara, 3010612021.

Não há publicações para a presente data.
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C. Procópio; Seg unda-Feira, 05 de Julho de 2021

^vIso 
í, ALÍERAoÁo DO EDIÍAL EREABERIURA DE PRAZqT

",ffi,ift'ffi:'ffff 
iiffi"ff lÉ'h:;',"§i:::":"#r11&:'it,r:

trflf**l*ffii**Ãffi*ffi,*:ffi*n,'"Il-rii i.ããã"ir"*", ncam âtr6Íadas â!3âsuintet dôlâ!:

-*fl+u.Íiriffii'*itx{'::'rul.ti,,"+'.11:iBí','#r"::*lfiJl8t;filg3Íât'Jà otsputr oe PREços: às mhoomin do diâ

16,/07no21.
LOCÀL: wve{,.lllçeppíitlplr|
ir-""óàan;"iiiÀtas+ s5à,+3 (dlocsntos ' '€.!'nu 

6 $áüo mil' rÍ82€nto3 ê
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EXÍRATO 3'TERMO OE AOtÍlVO R't'Í'n!t 
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Conlíãto n'67201E
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*iil)'l ',",--.1üà*ies êm €xêÍcioo dê erMdad€s nã3 d'vêí643 âÍeas de

iãã'i"i"níáã poti* -*'paldo Nov'sântâ Báôáíã
""iliiiiõ6'i'üôêiicrt po; maÉ 12 (dó2.)mêsss, ou sêje'eiá01m7r2022'

5ÉCRETARIA: Secretanã6 Muniopáis'

ãmsl§§xF.ll,r.fll'#;E'*itrmws'€n 
.ÂB/PR'" 22 332
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Prefeitura MuniciPal



202
--

-L.
--

BLL GOI}IPRÃS
Esclarecimentos - Processo 2912021- pREFETTURA MUNtCtpAL DE

NOVA SANTA BARBARA - PR

Requerimento

Boa ta.de, ESCIARICIMINIO 01: llArualmeflte êxistem veí.Ulos em ga.anlÉ de íábÍi.à? 2l Os serviços, objeto desta licltação, já eÍãm prestados poí algumã

08/071202r empíesâ?Sêsim, gentilezã inÍormaíquàla empresa quê pí€Ía os s€rviços ê qualà tarà de administrâção pra§cada? 3)caso sejâ oíertado tàxâ regativa ou

16i15 desconto, o mesmo seÍá àplicado sobíe o orçameíto ou sob.e as tàbelasde preços dÊ peÊs e sêÍvaços dos íabÍj.antes {ex:Àudate& Molicaí, Oíioo ou outÍo
instíumênio hábil similaí)? 6rato pela atenção.

CÍiãdo

liAtuâlmênte eristem veiruloj em gàranõa de líbÍi.à? Resposta: t{ão êxistem veiculos em garãntiã. 2 } Os s€rviços, objeto desia,icitarão, ja eÍam p,eetado5

poÍ algurnâ emprêsã? S€ sim, gentile!ã infoímàÍqualã êmp.esà qúe prêstà os s€rvrços e quâla tara dê adminiíràÉo pÍàtrcâdà? Resposta: $m, pelà Ca êso

12107/2021 Gestão de f.otàs. A taxâ administÍatíva é de'24,9,6. 3)Caso seia oíêrtado laxà ne8ôhvâ ou de5.onto. o mêsmo será aplicãdo sobÍê o oíçamênto or! sobÍe as

08:34 tâbelas de pÍeços de peças e sêrviços dos fàbricântes {êriAudâter, Molicêr, Oíion ou outro instÍumênto hábiliimílar)? Rerposta: ConÍoÍmê item 2.3- do

€dital: S€íá admitida târa de administíação dê valor zero ol, nêgãtrva, que significari dê§aonto ofertado 5obrÊ o valor à vkta no momento da €ontÍataçâo.,

portanto o desconto serã robre o oÍçamento.

POLLINY SIMERE SOTTO
sÂNrA BÁRBARA-PR - 1210712021

Ge.ado em: r2l02 2021 08i38:43

Resposta

c



Hffir,rPBEFE[URA MUNICIPAT

Polliny

CORRESPONDÊruCN INTERruE

Nova Santa Bárbara,12l07 12021.

De: Pregoeira

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Pedido de Esclarecimento ao edital do Pregão Eletrônico n" 2912021

Senhora Contadora:

Solicito análise contábil ao pedido de esclarecimento formulado pela
empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS, referente ao edital de Pregão
Eletrônico n" 2912021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutençáo preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do
município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme anexo.

A.J-'nUq
ere Sotto

Pregoeira
Portaria n" 02312021

Data: 72t ) a
Recebido: U v1/i c7r e

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Cerltro, S 43.3266.8t00, X - 86.250-000 NoYa Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

q Al--.^no(



2031207 t2021 E-mailde lsmweb - Soluçõês para Internet - Esclarecimento PE 2912021

licitacao licitacao <licitacão@nsb.pr.gov.br>§ ismlYeb
r*..rtr C.o.dr

Esclarecimento PE 2912021
2 mênsagens

Carlêtto Licitações :: RCY Advogados <carlefto.licitacoes@rcyadvogados.com.bÍ>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

í2 de julho de 2021 10:24

Prezada Sra. Pregoeira, bom dia

A empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS apresenta esclarecimênto ao Edltal PE 2912021.

Ao exigir a qualiÍicação econômico-financeira, este certame não observou quê há demonstrações contábeis
Íacultativâs para microempresas e empresas de pequeno porte, as quais não poderão ser exigidas como
obrigatória, uma vez que contraria disposição legal, gerando preiuízo a legalidade.

^so porque, conforme se percebê da legislação contábil, as demonstrações abaixo exigidas no edital são
racultativas para ME e EPP:

DLPA - DemonstraÉo de Lucros ou Prejuízos acumulados;

DOAR - DemonstraÉo das origens e Aplicações de Recursos, publicados e
registrados em sêus órgão competentes;

(íonte: https://Íiscalizacao.crcpr.org.brlobrigatoriedade_dc.html)

Salientamos que a DOAR foi extinta no ano de 2007, com o advento da Lei 11.638.

Conforme quadro abaixo é obrigatório para ME/EPP apenas: i) balanço patrimonial, ii) demonstração de resultado
e iii) notas explicativas.



1i,07 t2021 E-mail de lsmweb - Soluçôes para lnteÍnet - Esclarecimento PE 29/2021

QUADRO RESUMO DAS DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEtS OBRTGATORTAS

204

Demonstração

Contábil

ME e EPP ITG

1000

B,P. Obrigalório

D.R. Obíigatória

DRA Facultativa

DLPA Facultativa

D,M.P.L. Facultativa

P.tr4Eh NBC TG

't000
Regra Geral

Obígatório Obígatório

Obrigatóna

Obrigatória'1 Obrigatória

Facultativa '2 Facultaüva

Obrigatória'1 Obrigatóna

Obrigatóna Obrigalório

Obrigatórias ObÍigatôÍias

Facultativa Obr§atória'3

D.F.C. Facultativa

Obrigatórias

FacultativaD.V.A,

'1 Vide item 3.18 da NBC TG 1000 (R1), que tÍata da possibilidade de apresentação

da DLPA.

'2 Toma-se Demonstração Contábil obngatúia quando adotado o item 3.18 da NBC

TG 1000 (Rí) por ocasiâo da náo elaboração da DRA e DMPL.

'3 Trata-se de Dernonstração Contábil obr§atória se exigida legalnnnte ou por

algum órgão ÍeguhdoÍ - letra "da'do item 10, da NBC TG 26 (R5) - ou, nos demais

Pergunta: Considerando isso, em homenagem ao princípio da legalidade, será exigido das ME/EPP apenas a)

balanço patrimonial, ii) demonstrâÇão de resultado e iii) notas explicativas?.

Atenciosamente,

N.E.

t
,

L.
!

)

Setor de Licitações - PÍefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr. gov. br>
Para: "Carletto Licitações :: RCY Advogados' <carletto.licitacoes@rcyadvogados.com.bÍ>

Bom dia,

Recebido.
Será encaminhado para análise.

Att,
[fêxto das mênsagens antêriorês oculto]

12 de iulho de 2021
10:29

Obrigatória

úcleo câÍbtto
setor Gestão de Vendas Pribkas
Rauen, cordeiro & Youssef Advogados Associados
Fone/tax: +o55 4l 3149 1OO,t cêbbr: 41-983o-8o8o
c: rhtto.Ícitacoes@rcyadvogados.com.br
Curitiba - Paraná - Bras'd

IarLr=ttr:



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 12 de julho de2Q21.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna que solicita

análise contábil ao pedido de esclarecimento pela a empresa CARLETTO GESTÃO

DE FROTAS, referente ao edital de Pregáo Eletrônico no 2912021.

De acordo com o manual fornecido pelo Conselho Regional de

Contabilidade, apresentamos o quadro resumo das demonstraçÕes contábeis

obrigatórias (em anexo).

Sendo o que se apresenta para o momento,

Laurita de Ca p Almeida
Contado

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moarês no 222,Íone 43.3266.8100 C.N.P-J, N.o 95.561.080/0001S0
E-mail: po6bl@§bpreq11br - Nova Santa Bárbara - Paraná

205

ASSUNTO: Pedido de Esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico no 2912021 .

Atenciosamente,



Serviço Público Federal

QUADRO RESUMO DAs DErúoNSTnnçÔrs coNTABEls
OBRIGATORIAS

Demonstração
Contábil

B.P.

ME e EPP ITG

1000

PME's NBC TG
1000

Regra Geral

Obrigatório Obrigatório Obrigatório

D.R. Obrigatória Obrigatória Obrigatória

D.R.A. Facultativa Obrigatória .1

D.L.P.A. Facultativa Facultativa.2 Facultativa

D.M.P.L. Facultativa Obrigatória.1 Obrigatória

D.F.C. Facultativa Obrigatória Obrigatório

N.E. Obrigatórias Obrigatórias Obrigatórias

D.V.A. Facultativa Obrigatória 
-3

*1 Vide item 3.18 da NBC TG 1000 (R1), que trata da possibilidade de

apresentação da DLPA.

"2 Torna-se Demonstração Contábil obrigatória quando adotado o item

3.18 da NBC TG 1000 (R1) por ocasião da não elaboração da DRA e

DMPL.
*3 Trata-se de Demonstração Contábil obrigatÓria se exigida legalmente

ou por algum órgão regulador - letra "da" do item '10, da NBC TG 26 (R5)

ou, nos demais casos, pode ser apresentada voluntariamente'

lmportante: vale lembrar que em todos os casos, quando

obrigatórias, as Demonstrações Contábeis deverão ser apresentadas

comparativamente, ou seja, pelo menos em duas colunas (ano de

apresentação e ano anterior), com os vatores correspondentes de cada

cRcpffis)

Obrigatória

I

Facultativa i

206

exercício.

Fundamentação legal:
. Res. CFC 1.330/11 - ITG 2000 (R1);

12



12.107 t2021

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçõês e Contratos
Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Têlefone/ Whatsapp (43) 32664114

E{ail de lsmweb - Soluções para lntemel - Esclarêcimênto PE 29/2021
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Sêtor de Licitaçõês - Prêfêitura Municipal dê Nova Santâ BáÍbara
<licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
Para: "Carletto Licitações :: RCY Advogados" <cadetto.licilacoes@rcyadvogados.com.br>

12 de julho de 2021 1ô:32

Boa taÍde,

Att,

Polliny Simerê Sotto
Pregoeira
Ponaia n" 02312021

Conforme consla no manualfomecido pelo Conselho Regional de Contabilidade, para as empresas ME e EPP é
obrigatório a apresentaÉo do B.P. - Balanço Patrimonial, D.R. - Demonstração de Resultado e N.E. - Notas
Explicativas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR
NOVA SANTA BÁRBARA-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2912021
Processo Administrativo No 4712021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: POLLINY SIMERE SOTTO
Data de Publicação: 1010612021 16:28:32

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 0,00

D.§crição: lmplantação e operaÉo de sistema inÍormatizado e integrado de gerenciamento de manutenÉo preventiva
e Jrretiva dos vêículos e máquinas pertencentes a Írota do município de Nova Santa Bárbara PR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTEOOT PROPRIA / PROPRIA

PARTICIPANTÊo33 PROPRIA / PROPRIA

3,00

3,00

PARÍICIPANTE 026 sem marca / sem marca 864.356,43

1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2912021
Processo Administrativo No 4712021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: POLLINY SIMERE SOTTO
Data de PublicaÉo: 1010612021 16:28:32

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2qi6n02113:44:23 PROCESSOSUSPENSO PREGOEIRO
Motivo: Em razâo de impugnaÉo apresenlada pela empresâ PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, quê foi
ac^da. Assim, seráo feitas as corÍeçôes necessárias e posteriormentê será divulgada a novâ data de abertura da licitação, com

-D do Edital em refeÍência.
0110712021 08:39:57 MEN EM PREGOEIRO
PROCESSO RETOMADO. Motivo: Altêração no edital após impugnação
0
Boa tarde,
ESCLARECIMENTO O1 :

1) Atualmente existem veículos êm garantia de fábrica?

2) Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Se sim, gentileza inÍormar qual a empresa que presta
os serviços e qual a taxa de administraÉo praticada?

3) Caso seja oÍertado taxa negaliva ou desconto, o mesmo será aplicado sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de peças
e sêrviços dos fabricântes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro instÍumento hábil similar)?

Grato pela atenção

12107 12021 08:38:40 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO
'l ) Atualmênte existem veiculos em garantiâ de Íábrica?

Re-posta: Não existem veículos em garantia.

PREGOEIRO

2) Os sêrviços, objeto desta licita€o,.1á eram prestados por algumâ êmprêsa? Se sim, gêntilêza informar qual a empresa que presta
os serviços e qual a tiaxa de administmção pÍaticada?

Respostai Sim, pelâ Carletto Gestão de Frotas. A taxa administrativa é de -24,9o/o.

3) Caso seja ofertado taxa negativa ou descrnto, o mesmo será aplicado sobre o orçamento ou sobrê as tabelas de preços de peças
e serviços dos Íabricantes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro inslrumento hábil similar)?

Resposta: Conforme item 2.3. do edilal: Será admitida taxa de administraÉo de valor zero ou negativa, que signiÍlcará desconto
ofertado sobre o valor à vista no momento da contratação-, porta nto o desconto será sobre o orçamenlo

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PArtE 1 dE 1

Gerado em: 1610712021 09:41:14 1de5
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12j07 n02'l 10:24:55 ESCLARECIIúENTO REQUERIDO
Prezada Srâ. PÍegoeira, bom dia

CARLETTO GESTÃO DE FROTAS (08.4ô9.404/OOO1-30)

A empÍesa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS apresenta esclarecimento ao E ditat pe 2gl2\21

Ao êxigir â qualificaçáo êconômico-financêira, este certamê náo obseÍvou que há demonstÍações contábeis facultativas para
microempresâs ê empresas de pequeno porte, as quais não poderâo ser exigidas como obrigatória, uma vez que contraria
disposição legal, gêrando prêjuÍzo a legâlidâde.

lsso porque, conforme se percêbe dâ legislação mntábil, as demonslÍações abaixo exigidas no edital são Íacultativas para ME e EPP

OLPA - DemonstraÉo de Lucros ou Prejuízos acumulados;
ÊâR - DemonstraÉo das origens e Aplicações de Recursos, publicâdos e
rev,strados êm seus órgão competêntôs;
(fonte: httpsJ/fi scalizacao.cÍcpr.org.br/obrigatoriedade_dc.html)
Salientâmos que a DOAR foi extintâ no ano de 2007, com o advento da Lei 11.638.
ConÍorme quadro abaixo é obrigatório para MFJEPP apenas: i) balanço patrimonial, ii) demonslração de resultado e iii) notas
explicativas.
Pêrgunta: Considerando isso, em homenagêm ao princípio da legalidade, será exigido das ME/EPP apenas i) balanço patrimonial, ii)
demonstraÉo de resultado ê iii) notas explicativas?.

121071202'l l6:32:34 RESPOSTADEESCLÂRECIMENTO PREGOEIRO
ConÍorme consta no manualÍomecido pelo Conselho Regional de Contabilidade, para as emprêsas ME e EPP é obrigatório a
apÍesentação do B.P. - Balan@ Patrimonial, D.R. - DemonstrâÉo de Resuliado e N.E. - Notas Explicativas.
1510112021 09:26:35 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

151071202113:S0:lt aL ,l
1510712021 í3:59:35 CADASTRO DE PROPOSTA TRIVALE ADMINISTRAÇAO LTDA

1 7 21 16:46:24 CADÂSTRO DE PROPOSTA CARLETTO GEST DE FROTAS LTDA

1510712021 í Z:nt:00 S LTOA

161071202109:00:32 MENSAGEM PREGOEIRO
dia Srs. Licitântes

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Oocumento

1 CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTOA 007 08.469.404/0001-30 3,00 -27,O1 Sim

2 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 033 05.340.639/0001-30 3,00 -27 ,O0 Náo

3 TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 026 00.604.122000 t -97 864.356,43 0,01 Náo

DESCLASSIFICADOS

Num Documênto

INABILITADOS

Gerado em: 1610712021 09.4'l:'14

Num Oocumênlo

2de5

OÍerta lnicial Oferta Final ME

2t0

Atenciosamente,

LOTE í - HABILITAçÃO
lmplantação e operação dê sistêma informatizado e integrado de gêrenciamento dê manutenção prêventiva e

corrêtiva dos veículos e máguinas pêrtencentês a fÍota do municÍpio de Nova Santa Bárbara PR

VALORES UNTÁRIOS FINAIS

OescriÉo: lmplantaÉo e operaÉo de sistema informatizado e integrado de gerênciamento dê mânutenção preventiva ê corretiva
dos veiculos e máquinas peÍlencentes a frota do município de Nova Santa BáÍbâra PR
Ouantidade: 1 Valor Unlt.: -27,01 Valor Total: -27,01

oÍêrtâ lnicial OÍeía Final ME

Razâo Social OÍerta lnicial OÍerta Final ME

Razão Social
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MOVIMENTOS DO LOTE
1010612021'16:28:32 PUBLICADO

11t06t2021 08:00:00 REcEpçÃo DE PROPOSTAS

2410612021 í 3:44:23 SUSPENSO

011071202,t 08:39:57 ANÁLISE DE PROPOSTAS

0110712021 08:4í:47 RECEpçÃO DE PROPOSTAS

1610712021 08:29:00 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

16107 n02109:00: í9 DISPUTA

16107 t202109:00:19 LANCE TRTVALE ADMTNTSTRAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 026)

1610712021 09:00:'19 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 3,00

\ 1202109:00:í9 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE 007) 3,00

1610712021 09:0 t:44 LANCE TRTVALE ADMTNTSTRAÇÃO LTOA (pARTtCtpANTE 026) 2,99

161071202109:02:05 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA 2,95

16107t202'.t 09:02:í I LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) 2,98

1610712021 09:02:3í LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7)

1610712021 09:03:00 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARTAL LTDA 2,75

16t0712021 09:03:í4 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) 2,70

1610712021 09:03:46 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 2,56

1610712021 09:04:02 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 2,50

1610712021 09:04:29 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA Ei,4PRESARIAL LTDA 2,37

161071202109;05: í 1 LÂNCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE 007) 2,36

1610712021 09:05132 LANCE TRTVALE ADr\flN|STRAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 026) 2,00

161071202'109:05:49 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAT LTDA í,90

16107t2O21 09:06:26 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE 007) 1,92

1610712021 09:07:31 LANCE PRIN,,IE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

i A (PARTIcTPANTE oo7) í,81

16107I2O2109:07:4,I LANCE TRIVALE ADI\,4INISTRAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 026) 1,70

1610712021 09:07:48 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) 'l,71

1610712021 09:07:54 LANCE PRII\4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

1610712021 09;08:05 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) {,99
1610712021 09:08:08 LANCE TRTVALE ADMTNISTRAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 026) 0,01

1610712021 09:08:28 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,00

16t07 12021 09:08:28 PRORROGAçÃO AUTOMÁT|CA

1610712021 09:08:38 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -2,O1

-2,20

1610712021 09:09:08 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) -2,19

-2,50

1610712021 09:09:32 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE 007) -2,49

1610712021 09:09:44 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,90

1610712021 09:09:49 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTOA (PARTICTPANTE 007) -2,89

1610712021 09:í 0:28 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -3,20

161071202109:í 0;36 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTIC|PANTE 007) -3,í8

-3,40

161071202109:í't:07 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE 007) -3,39

Gerado em; 161071202'l O9:4'l:14

864.356,43

2,90

í,80

1610712021 09:08:54 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA

1610712021 09:09:24 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

1610712021 09:íO:59 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

3de5
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1610712021 09:í'l:55 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA -4,00

'1610712021 09:í2:03 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) 4,O1

16107l202'l09:í2:19 LANCE PRIME CONSULTORTA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA -4,30

161O7t2021 09:'t2:26 LÂNCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTOA (pARTtCtpANTE OO7) -5,00

161071202109:'Í2:38 LANCE PRIME CONSULTORTA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA -5,30

16t071202109:í 2:43 LANGE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) 5,00
161071202109:í 3:00 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARTAL LTDA {,40
16107 t2021 09:í 3:06 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) 6,39
1610712021 09:13:53 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARTAL LTDA

1610712021 09:í 3:59 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTOA (pARTtCtpANTE OO7) 5,79
1a-t2021 09:í4:ío LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

161071202'109:15:11 LÂNCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -7,60

1610712021 09: t5:16 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE OO7) -7,59

161071202109:'15:42 LANCE PRIME CONSULÍORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA €,00

1610712021 09:15:59 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE 007) -7,99

161071202109:'16:03 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

161071202109:16:'t 2 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007)

1610712021 09:16:26 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

161071202'.109:'r ô:36 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) -10,59

1610712021 09:í 7:36 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -11,20

16tO712O2109:17:42 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTOA (PARTICIPANTE 007) -11, í 9

1610712021 09:18:0í LANCE PRIMÉ CONSULÍORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

161071202109:16:06 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE 007)

í6,071202109:18:31 LÂNCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (PARTIC|PANTE 007)

1471202109:'18:47 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

16t0712O2109: t8:54 LANCE CARLETTO GESTÁO OE FROTAS LTDA (PART|CTPANTE 007)

1610712O2'l09:19:27 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -13,30

1610712021 09:19:36 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE OO7)

16t07 t2O2109:19:57 LÂNCE CARLETTO GESTÃO DE FROÍAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -14,00

161071202'109:20:40 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -14,75

16t07 t202109:20:46 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -í5,00

'161071202'109:21:58 LÂNCE PRIME CONSULTORIA E ASSÉSSORIA EMPRESARIAL LTDA -í5,80

161071202109:22:05 LÂNCE CARLETTO GESTÂO DE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE 007) -16,00

16107 t202'l09:23:22 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSoRIA EMPRESARIAL LTDA -í6,20

$n7n021 09:23:29 LANCE CARLETTO GESTÁO OE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -17,00

'1610712021 09:24:í8 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -17,90

16tO71202109:24:25 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE 007) -í8,00

1610712021 09:25:53 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSoRIA EMPRESARIAL LTDA -18,97

16t0712021 09:25:59 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -19,00

1610712021 09:27:40 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -20,00

16t07t202109:27:46 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -19,99

161071202109:29:02 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

16tO7l2O2109:29:09 LÂNCE CARLETTO GESTÁO DE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE 007) -21,00

Gerado em: '161071202'1 09:41:14 4dê5

6,80

-7,20

'161071202'1 09:í4:23 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTOA (pARTtCtpANTE OO7) -7,'19

-9,00

-10,00

-10,60

-íí,80
-11,79

-í2,00

-í2,ô5

-í2,63

-13,29

-21,02


